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a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Nuno Miguel Nascimento Lemos, Endereço: Av. do Uruguai, 45, 

6.º F, 1560 -611 Lisboa
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomea do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -01 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao paga-
mento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor 
(artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

28 de Outubro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Ricardo Pedro Silva 
Rosa da Graça. — O Oficial de Justiça, Nuno Santos.

305303607 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 16780/2011

Processo Insolvência pessoa singular (Apresentação)
 n.º 2526/11.1TBTVD

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência

No 3.º Juízo do Tribunal Judicial de Torres Vedras, no dia 14 -10 -2011, 
pelas 09:00h, foi proferida sentença de declaração de insolvência dos 
devedores: João Pedro Santa Rosa Campos Garcia, estado civil: Casado 
(regime: Comunhão de adquiridos), NIF 192987658, BI 8142741, ad-
vogado Cartão profissional 11012L, Rua do Moinho, 4 — Vivenda S. 
João, Mouguelas, 2560 -191 São Pedro da Cadeira; Alda Maria Gomes 
Batista Pereira Campos Garcia, estado civil: Casado (regime: Comunhão 
de adquiridos), NIF 207316490, Rua do Moinho, n.º 4, Mouguelas, 
S. Pedro da Cadeira, 2560 -191 S. Pedro da Cadeira, com domicílio 
na morada indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a 
pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Mar-
garida Maria Fernandes Vaz Garcia dos Santos Ell, NIF 198838050, 
Rua Francisco Baía, 12 — 4.º Dtº, 1500 -279 Lisboa. Conforme sentença 
proferida nos autos, verifica -se que o património dos devedores não é 
presumivelmente suficiente para satisfação das custas do processo e 
das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando essa satisfação 
por outra forma garantida. Ficam notificados todos os interessados que 
podem, no prazo de 5 dias, requerer que a sentença seja complemen-
tada com as restantes menções do artigo 36.º do CIRE. Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do 
artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda notificados que se declara aberto o 
incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno, previsto 
no artigo 36.º n.º 1, alínea i) do CIRE. Determinado que os devedores 
entreguem imediatamente ao administrador da insolvência dos docu-
mentos referidos no n.º 1 do artigo 24.º do C. I. R. E. que ainda não 
constam dos autos; Ao abrigo do disposto no artigo 36.º, alínea g) do 
C. I. R. E. foi decretado a apreensão de todos os bens dos devedores; 
Os credores ficam advertidos que devem comunicar ao administrador 
da insolvência as garantias reais de que beneficiem; Os devedores da 
insolvente ficam advertidos de que as prestações a que estejam obrigados 
deverão ser feitas ao administrador da insolvência; Designado o prazo 
de 30 (trinta) dias para a reclamação de créditos; Para a assembleia de 
apreciação do relatório, designo o dia 14 de Dezembro de 2011, às 14 
horas, neste Tribunal; Ficam ainda advertidos que os prazos só come-
çam a correr finda a dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da 
publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

17/10/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula Silva Carapinha 
Gomes. — O Oficial de Justiça, Francisco Valente.

305261828 

 Anúncio n.º 16781/2011

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência n.º 2774/11.4TBTVD

Ref: 3923803 — data: 19/10/2011
No Tribunal Judicial de Torres Vedras, 3.º Juízo de Torres Vedras, no 

dia 17-10-2011, às 9:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Serralharia Civil Os Pedros, L.da, NIF — 506035832, Endereço: R. 
Joaquim Santos Vaquinhas, 7 — 2.º D, 2560-345 Torres Vedras, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: Rua General Trindade, Apar-
tado 20, 2485-135 Mira de Aire.

São administradores do devedor:
Luís Manuel Barreira Pedro e Luís Manuel Barreira Pedro, Endereço: 

R. Joaquim Santos Vaquinhas, 7 — 2.º D, 2560-345 Torres Vedras, 
a quem é fixado domicílio na morada indicada. Conforme sentença 
proferida nos autos, verifica-se que o património do devedor não é 
presumivelmente suficiente para satisfação das custas do processo e 



Diário da República, 2.ª série — N.º 218 — 14 de Novembro de 2011  45109

das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando essa satisfação 
por outra forma garantida. Ficam notificados todos os interessados que 
podem, no prazo de 5 dias, requerer que a sentença seja complemen-
tada com as restantes menções do artigo 36.º do CIRE. Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE).Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do 
artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda notificados que se declara aberto o 
incidente de qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto 
no artigo 191.º do CIRE. Ficam ainda advertidos que os prazos só co-
meçam a correr finda a dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da 
publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

19/10/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula Silva Carapinha 
Gomes. — O Oficial de Justiça, Célia Francisco.

305280182 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 16782/2011

Processo de Insolvência n.º 2889/11.9TBVLG
Júlio Manuel Pereira Moreira, filho de José Moreira e de Maria Emília 

Pereira Moreira, casado, nascido a 09 -07 -1953, titular do BI n.º 3482840 
e NIF n.º 161590420, e mulher

Lucinda Celeste Carvalho Pereira Moreira, filha de Joaquim Rodrigues 
Pereira e de Ester Rosa de Carvalho, casada, nascida a 21 -12 -1953, 
titular do B.I. n.º 3589763 e NIF n.º 161590438, residentes na Travessa 
Costa B, Entrada 131, R/c Esq, 4445 -079 Alfena.

Administrador da Insolvência: Dr. Ademar Margarido de Sampaio 
Rodrigues Leite, Endereço: Rua João das Regras, Ed. João das Regras, 
n.º 284, 1.º, Sala 107, 4000 -291 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa.

Efeitos do encerramento: Artigo 233.º, do C.I.R.E.
1a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvên-

cia, recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação da insolvência como culposa.

1b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas.e 
das conferidas, se for o caso, pelo pelo plano da insolvência.

1c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos con-
tra o devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual 
plano de insolvência e plano de pagamentos e do n.os 1 do artigo 242.º, 
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do 
plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos 
ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, 
se for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência.

1d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

2a) A ineficácia das resoluções de actos em benefício da massa in-
solvente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado.

2b) A extinção da instância dos processos deverificação de crédios 
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem 
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação 
e graduação de créditos prevista no artigo 140.º, ou se o encerramento 
decorrer da aprovação de plano de insolvência, caso em que prosseguem 
até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores 
assim o requeiram, no prazo de 30 dias.

2c) A extinção da instância das acções pendentes contra os responsá-
veis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da 
insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

3) As custas das acções de impugnação da resolução de actos em 
benefício da massa insolvente julgadas procedentes em virtude do dis-

posto em 2a), constituem encargo da massa insolvente, se o processo 
for encerrado por insuficiência desta.

4) Exceptuados os processos de verificação de créditos, qualquer acção 
que corra por dependência do processo de insolvência e cuja instância 
não se extinga, nos termos previstos em 2b), nem deva ser prosseguida 
pelo administrador da insolvência, nos termos do plano de insolvência, é 
desapensada do processo e remetida para o tribunal competente, passando 
o devedor a ter exclusiva legitimidade para a causa, independentemente 
de habilitação ou do acordo da contraparte.

5) Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da insol-
vência entrega no Tribunal, toda a documentação relativa ao processo 
em seu poder, bem como os elementos da contabilidade que não hajam 
de ser restituídos ao próprio.

24/10/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cátia Monteiro. — O Oficial 
de Justiça, Ivon Miguel Balça.

305275939 

 Anúncio n.º 16783/2011

Processo de Insolvência n.º 3640/11.9TBVLG
No dia 20 -10 -2011, pelas 13:30 horas, foi proferida sentença de 

declaração de insolvência de:
Sérgio Fernando Pereira Couto, casado, natural de Reims, França, 

filho de Agostinho Fernando Vieira Couto e de Maria Isaura de Azevedo 
Pereira, nascido a 06/09/1976, titular do NIF n.º 20527 e com residência 
na Travessa Nossa Senhora da Piedade, n.º 185, Hab. 4, Alfena, 4445 -151 
Alfena — Valongo.

Maria de Lurdes Sousa Campos, casada, natural de Vila Nova de 
Gaia, nascida a 02/01/1973, filha de Domingos de Sousa Campos e de 
Deolinda de Sousa Mendes, titular do NIF n.º 200211668 e com resi-
dência na Travessa Nossa Senhora da Piedade, n.º 185, Hab. 4, Alfena, 
4445 -151 Alfena — Valongo.

Para Administrador da Insolvência foi nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Jorge Rubem Fernandes Rêgo — Rua Álvaro Castelões, n.º 821, 
sala 3.2, 4450 -043 Matosinhos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 de Dezembro de 2011 pelas 10:00 horas para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).




